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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA 
 

VINICIUS BECKER, brasileiro, natural de Guabiruba-SC, solteiro, nascido em 

16/05/1987, empresário, portador da carteira de identidade 4411843, expedida pela SSP-

SC, e Carteira Nacional de Habilitação nº 03621112944, expedida pelo Detran/SC, inscrito 

no CPF sob nº 055.347.449-95, residente e domiciliado em Guabiruba-SC, na Rua dos 

Imigrantes, nº 250, bairro Imigrantes, CEP 88360-000, EMPRESARIO INDIVIDUAL 

com sede em Guabiruba-SC, na dos Imigrantes, nº 250, bairro Imigrantes, CEP 88360-000, 

inscrito na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 42802870958 em 

26/03/2019, inscrita no CNPJ sob nº 25.119.623/0001-09, fazendo uso do que permite a 

MP 881 da Lei nº 13.874/2019 e §3º do art. 868 da lei nº 10.406/2002, com redação 

alterado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de 

EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA, a qual se 

regerá doravante pelo presente Contrato Social ao qual se obriga o sócio: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 50.000 

(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelo sócio . O aumento do capital social fica 

assim distribuído: 

A – O sócio VINICIUS BECKER, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente 

nacional 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter por objeto o ramo de: atividades de 

serviços prestados principalmente às empresas de saúde e segurança do trabalho bem como 

bombeiro civil e serviços de brigadas de incêndio, treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial, atividades de atenção à saúde humana,  atividades profissionais, 

científicas e técnicas, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho, serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas à 

engenharia e arquitetura, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo ,  comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista 

de artigos de uso doméstico, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, serviço e 

guarda de piscinas, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 

limpeza em prédios e em domicílios, montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias, serviços especializados para construção civil ,  comércio varejista 

de materiais de construção em geral, serviços de perícia técnica relacionados à segurança 

do trabalho. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 

Empresária Unipessoal e girará sob o nome empresaria de “BECKER SAÚDE E 

SEGURANÇA LTDA”. 

 

Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a seguir: 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9F4nBExn5yuIA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05534744995-VINICIUS BECKER
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DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial de “BECKER SAÚDE E SEGURANÇA 

LTDA”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto o ramo de: atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas de saúde e segurança do trabalho bem como bombeiro civil e serviços de 

brigadas de incêndio, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, atividades 

de atenção à saúde humana,  atividades profissionais, científicas e técnicas, comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, serviços 

de engenharia, atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo ,  comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de artigos de uso doméstico, 

instalações de sistema de prevenção contra incêndio, serviço e guarda de piscinas, serviços 

de organização de feiras, congressos, exposições e festas, limpeza em prédios e em 

domicílios, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 

serviços especializados para construção civil ,  comércio varejista de materiais de 

construção em geral, serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Guabiruba-SC, a Rua dos Imigrantes, nº 250, 

Bairro Imigrantes, CEP 88360-000. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 2016. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade terá duração por tempo indeterminado. 

 

DO CAPITAL, DAS QUOTAS E RESPONSABILIDADES 

 

CLÁUSULA SEXTA 
O capital social é de R$ 50.000 (cinquenta mil) reais, dividido em 50.000 (cinquenta mil) 

cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional, ficando da seguinte forma distribuída:  

A – O sócio VINICIUS BECKER, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente 

nacional 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

SÓCIO Nº COTAS VALOR R$ PERCENTUAL 

VINICIUS BECKER 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas.  
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 1º Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico. 

§ 2º Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes quantas as cotas que 

possuírem, ou serão mantidos em lucros suspensos. 

§ 3º Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta especial, para 

serem amortizados nos exercícios futuros. 

§ 4º Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso e em suas deliberações os 

administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3º do art. 1.072 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E  SUA REMUNERAÇÃO 

 

CLÁUSULA NONA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio VINICIUS BECKER, os quais têm 

poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, isoladamente, 

podendo ainda nomear diretores e procuradores, comprar e vender imóveis, outorgando-

lhes todos os poderes por procuração. 

§ 1º: Que fará uso da sociedade o sócio isoladamente, ficando-lhe vedado o seu uso em 

negócios estranhos ao objeto social, tais como: avais, fianças e endossos, etc. 

§ 2º: O administrador poderá ou não receber um Pró-Labore mensal, no início de cada 

exercício social ou durante o exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os 

seus limites.  

§ 3º: O administrador responde solidariamente perante sociedade e os terceiros 

prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

 
RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos 

demais, por escrito com prazo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o 

direito de preferência na aquisição das mesmas.  

§ 1º Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O falecimento do sócio, não dissolverá a sociedade, que poderá ser continuada com os 

herdeiros do de cujus. 
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§ 1º Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de 

cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 

passiva dos interessados perante a sociedade. 

§ 2ºOs herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A retirada, exclusão ou morte do sócio, exime, seus herdeiros, das responsabilidades 
pelas obrigações sociais anteriores. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será regida pelo disposto Capítulo IV do Código Civil e supletivamente pela 

lei das S/A (nº 6.404/76). Nas omissões desta, será aplicado o disposto nos arts. 1052 a 

1057 do Código Civil. Aplica-se, no que couberem, os dispositivos previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, especialmente o previsto nos artigos 70 

e 71 da referida lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, manter, abrir e fechar filiais, escritórios e 

estabelecimentos de outra natureza em qualquer localidade do país, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Brusque – SC, renunciado a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa 

emergir deste documento. 

 

E, por assim estarem justos e entre si contratados assinam o presente para que produza 

efeitos legais. 

 
 

Brusque 02 de Julho de 2020 

 

 

______________________________    

VINICIUS BECKER       
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2021 7803681-3

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

180109-4-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA CPF/CNPJ: 25.119.623/0001-09
Endereço: RUA DOS IMIGRANTES, 250 Nº:
Complemento: Bairro: IMIGRANTES
Cidade: UF: CEP:GUABIRUBA SC 88360-000
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$0,00 Honorários: Prolabore Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA CPF/CNPJ: 25.119.623/0001-09
Endereço: RUA DOS IMIGRANTES, 250 Nº:
Complemento: Bairro: IMIGRANTES
Cidade: UF: CEP:GUABIRUBA SC 88360-000
Data de Início: 24/05/2021 Data de Término: 00/00/0000 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Responsabilidade Técnica
Cargo e Função

Dimensão do Trabalho: 42,30 Hora(s)/Semana(s)

5. Observações

Com horário de dedicação: 8h AS 12h - 13h30 AS 18h DE 2a A 6a

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

  Valor ART:  R$ 88,78 | Data Vencimento: 04/06/2021 | Registrada em: 18/06/2021
  Valor Pago: R$ 88,78 | Data Pagamento: 18/06/2021 | Nosso Número: 14002104000301280

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

GUABIRUBA - SC, 24 de Maio de 2021

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

25.119.623/0001-09
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2021 7837937-8

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

180109-4-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: Supermercados Carol CPF/CNPJ: 95.856.589/0005-64
Endereço: Rua Alfred Otto Nagel Nº: 81
Complemento: Bairro:Centro Distribuição Centro
Cidade: UF: CEP:GUABIRUBA SC 88360-000
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 800,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Supermercados Carol CPF/CNPJ: 95.856.589/0005-64
Endereço: Rua Alfred Otto Nagel Nº: 81
Complemento: Bairro:Centro Distribuição Centro
Cidade: UF: CEP:GUABIRUBA SC 88360-000
Data de Início: 19/06/2021 Data de Término: 21/06/2021 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Da Capacitação para formação de Brigadistas

Plano de Implantação da Brigada de Incêndio

Ensino Elaboração Orientação

Elaboração Execução Especificação Detalhamento
Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

5. Observações

Formação da equipe de brigada e treinamento da brigada conforme Instruções Normativas do Corpo de Bombeiros de SC. Centro de distribuição Supermercados CAROL.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

CEAB - 11

8. Informações

  Valor ART:  R$ 88,78 | Data Vencimento: 01/07/2021 | Registrada em: 21/06/2021
  Valor Pago: R$ 88,78 | Data Pagamento: 21/06/2021 | Nosso Número: 14002104000303046

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

GUABIRUBA - SC, 21 de Junho de 2021

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: Supermercados Carol

95.856.589/0005-64
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
6653804-8

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada:

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: BOTUVERA IND. E COM. DE ACUMULADORES E COMPON CPF/CNPJ: 05.730.180/0001-80
Endereço: ROD PEDRO MERIZIO SC 486 Nº: 9877
Complemento: Bairro: PEDRAS GRANDES
Cidade: UF: CEP:BOTUVERA SC 88295-000
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 550,00 Ação Institucional:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: BOTUVERA IND. E COM. DE ACUMULADORES E COMPON CPF/CNPJ: 05.730.180/0001-80
Endereço: ROD PEDRO MERIZIO SC 486 Nº: 9877
Complemento: Bairro: PEDRAS GRANDES
Cidade: UF: CEP:BOTUVERA SC 88295-000
Data de Início: 25/07/2018 Data de Término: 31/07/2018 Coordenadas Geográficas: -27.1556967 -48.9887995

4. Atividade Técnica

Atividades Perigosas
Laudo Levantamento Parecer

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

5. Observações

Laudo técnico de Periculosidade ( função Controlador de Formação, setor formação de baterias automotivas)

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

CEAB - 11

8. Informações

  TAXA DA ART PAGA EM 31/07/2018   NO VALOR DE R$      82,94

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART:

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

BRUSQUE - SC, 31 de Julho de 2018

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: BOTUVERA IND. E COM. DE ACUMULADORES E COMPON

05.730.180/0001-80
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
6915259-5

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada:

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: Favo Malhas Ltda CPF/CNPJ: 82.983.404/0001-07
Endereço: RUA JOAQUIM ZUCCO Nº: 1054
Complemento: Bairro: NOVA BRASILIA
Cidade: UF: CEP:BRUSQUE SC 88352-195
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 8.000,00 Ação Institucional:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: Favo Malhas Ltda CPF/CNPJ: 82.983.404/0001-07
Endereço: RUA JOAQUIM ZUCCO Nº: 1054
Complemento: Bairro: NOVA BRASILIA
Cidade: UF: CEP:BRUSQUE SC 88352-195
Data de Início: 25/02/2019 Data de Término: 22/03/2019 Coordenadas Geográficas:

4. Atividade Técnica

Condições de segurança do trabalho em operações de máquinas e equipamentos

Inventário das Condições de Segurança de Máquinas e Equipamentos

Lay-Out

Análise Parecer Inspeção

Análise Elaboração Avaliação

Elaboração Desenho Técnico

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

5. Observações

Inventário de Máquinas e Equipamentos, análise de risco, dispositivos de segurança e identificação em planta baixa Lay-out , da empresa Favo Malhas Ltda.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

CEAB - 11

8. Informações

  TAXA DA ART PAGA EM 26/03/2019   NO VALOR DE R$      85,96

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART:

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

BRUSQUE - SC, 22 de Março de 2019

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: Favo Malhas Ltda

82.983.404/0001-07



Cóp
ia

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2020 7341536-6

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada:

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: HG Têxtil LTDA CPF/CNPJ: 07.292.446/0001-86
Endereço: RUA ABRAO DE SOUZA E SILVA Nº: 1557
Complemento: Bairro: BATEAS
Cidade: UF: CEP:BRUSQUE SC 88355-570
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 3.800,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: HG Têxtil LTDA CPF/CNPJ: 07.292.446/0001-86
Endereço: RUA ABRAO DE SOUZA E SILVA Nº: 1557
Complemento: Bairro: BATEAS
Cidade: UF: CEP:BRUSQUE SC 88355-570
Data de Início: 02/03/2020 Data de Término: 08/04/2020 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Ergonomia

Riscos Ergonômicos no Ambiente de trabalho

Análise Laudo Parecer Assessoria

Análise Orientação Laudo Parecer
Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

5. Observações

Análise Ergonômica do Trabalho para a Empresa HG Têxtil LTDA, conforme preconiza a NR-17.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

CEAB - 11

8. Informações

  Valor ART:  R$ 88,78 | Data Vencimento: 20/04/2020 | Registrada em: 06/08/2020
  Valor Pago: R$ 88,78 | Data Pagamento: 06/08/2020 | Nosso Número: 14002004000189961

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

BRUSQUE - SC, 08 de Abril de 2020

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: HG Têxtil LTDA

07.292.446/0001-86
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2020 7472191-1

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

VINICIUS BECKER
Título Profissional: Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada:

RNP:
Registro:

Registro:

2514649978
136728-2-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: BRASFRIGO S/A CPF/CNPJ: 19.166.180/0003-76
Endereço: AVENIDA GOVERNADOR ADOLFO KONDER Nº: 250
Complemento: Bairro: SAO VICENTE
Cidade: UF: CEP:ITAJAI SC 88308-000
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 4.480,00 Honorários: Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: BRASFRIGO S/A CPF/CNPJ: 19.166.180/0003-76
Endereço: AVENIDA GOVERNADOR ADOLFO KONDER Nº: 250
Complemento: Bairro: SAO VICENTE
Cidade: UF: CEP:ITAJAI SC 88308-000
Data de Início: 04/05/2020 Data de Término: 12/08/2020 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Atividades Perigosas

Atividades Insalubres

Laudo Técnico das Condições de Trabalho - LTCAT

Laudo Levantamento Parecer

Laudo Parecer Análise Inspeção

Elaboração Análise Estudo Avaliação

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

Dimensão do Trabalho: 1,00 Unidade(s)

5. Observações

Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho,LTCAT e PPRA, Avaliação de Insalubridade e Periculosidade para a empresa Brasfrigo de Itajaí.

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

CEAB - 11

8. Informações

  Valor ART:  R$ 88,78 | Data Vencimento: 24/08/2020 | Registrada em: 12/08/2020
  Valor Pago: R$ 88,78 | Data Pagamento: 21/08/2020 | Nosso Número: 14002004000331654

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA 

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

ITAJAI - SC, 12 de Agosto de 2020

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

Contratante: BRASFRIGO S/A

19.166.180/0003-76















1. Dados do Instrumento e Solicitante:

Denominação: Calibrador de Nível Sonoro

Contratante: Becker Engenharia

Rua dos Imigrantes, nº 250 - Guabiruba - SC

Solicitante: Becker Engenharia

Rua dos Imigrantes, nº 250 - Guabiruba - SC

Faixa de Indicação: Data de calibração:

2. Procedimento:

2,00 ∞

2,00 ∞

2,00 ∞

94

3.1 Nível de Pressão Sonora

Limite Superior

(dB re 20µPa)

Valor médio medido

(dB re 20µPa)

Incerteza de medição

(dB re 20µPa)

Limite Inferior

(dB re 20µPa)
k veff

93,60 94,40 92,54 0,15

Pág. 1/2

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,

mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente.

113,60 114,40 112,49114 0,15

Frequência 

Nominal  

(Hz)

1000,000

k veff

3.2 Frequência

Limite Inferior

(Hz)

Limite Superior

(Hz)

Valor médio medido

(Hz)

Incerteza de medição

(Hz)

990,000 1010,000 1000,012 0,070

Este certificado atende os requisitos de acreditação da CGCRE que avaliou a competência do laboratório e comprovou sua 

rastreabilidade a padrões nacionais de medida (ou ao sistema internacional de unidades - SI)

Valor Nominal  

(dB re 20µPa)

Data de Recebimento:

A calibração foi realizada conforme o procedimento PSQ-ACV.02 revisão 007, pelo método de comparação com padrão de

referência. Padrões utilizados: Microfone certificados CBR1800215 RBC/B&K e CBR1800214 RBC/B&K, válido até 04/2021,

Barômetro certificado J000905/2019 RBC/K&L, válido até 01/2021, Multímetro certificado E0256/2020 RBC/LABELO, válido

até 03/2021, Termohigrômetro certificado S078824/2019 RBC/K&L, válido até 02/2021, Pistonfone certificado CBR1800210

RBC/B&K, válido até 04/2021.

(94 e 114) dB 06/01/2021

Frequência Ref (Hz): 1000 Classe: 1

28/12/2020Código: 16031401150749

3. Tabela de Resultados

Ficha de Acompanhamento: 009383/2020Modelo: CAL-5000

Fabricante: Instrutherm Número de série:

 

Emissão:

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº S388562/2020 07/01/2021

16031401150749



Local da Calibração: K&L Laboratórios de Metrologia

5. Observações:

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,

mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente. Pág. 2/2

4. Condições Ambientais e Local:

Temperatura: 22 °C ± 3 °C

Umidade Relativa do Ar:

5.1 - A incerteza expandida U de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência k, o 

qual para uma distribuição t com graus de liberdade efetivos veff corresponde a uma probabilidade de abrangência de aproximadamente 95%. 

A incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com a publicação EA-4/02.

5.2 - A calibração foi realizada conforme os requisitos da norma IEC 60942:2003

*Resultados do equipamento antes do ajuste realizado.

S388562/2020 07/01/2021

Pressão Atmosférica:

 

Emissão:

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº

56 %ur ± 15 %ur

918 hPa ± 5 hPa



CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº J686724/2021
Emissão

04/01/2021

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,
mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente.Pág. 1/2

CRISTIAN DOS SANTOS
SIGNATÁRIO AUTORIZADO

Data da calibração:

Ficha de Acompanhamento: 009383/2020

BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

1. Dados do Instrumento e Solicitante:

Contratante:

Fabricante:

Data de Recebimento:

R Dos Imigrantes, 250 - Guabiruba - SC

INSTRUTERM

16071101155470

28/12/2020

04/01/2021

TERMOHIGRÔMETRO  - MEDIDOR DE STRESS
TÉRMICO

Denominação:

Código:

Solicitante: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

R Dos Imigrantes, 250 - Guabiruba - SC

Tipo de Indicação: Digital

Número de Série: NÃO IDENTIFICADO

Modelo: TGD-200

189259Código do Sensor:

NÃO APLICÁVELVersão do Software:

2. Procedimento

A calibração foi realizada conforme procedimento PSQ-TEM.12 revisão 005, por comparação em um meio termostático
com homogeneidade conhecida. Foram realizados cinco ciclos de medição. Padrões utilizados: Termohigrômetro Padrão
certificado E12640/19, válido até 04/2021;

"Este certificado atende aos requisitos de acreditação pela CGCRE que avaliou a competência do laboratório e comprovou
sua rastreabilidade a padrões nacionais de medida (ou ao Sistema Internacional de Unidades - SI)"

3. Tabela de Resultados

Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.1 - -10 a 150 °C - GLOBO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞

Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.2 - -10 a 150 °C - BULBO SECO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞



CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO Nº J686724/2021
Emissão

04/01/2021

Este certificado é válido exclusivamente para o objeto calibrado descrito nas condições específicas, não sendo extensivo a quaisquer lotes,
mesmo que similares. Não é permitida a reprodução deste certificado, somente original. Certificado conferido e assinado eletronicamente.Pág. 2/2

Indicação do Instrumento
em Calibração

Valor do Padrão
Erro de
Medição

Incerteza de
Medição

k veff

Unidade : °C3.3 - -10 a 150 °C - BULBO ÚMIDO - Temperatura (°C)

0,40,010,0 10,0 2,00 ∞

0,4-0,119,9 20,0 2,00 ∞

0,4-0,329,7 30,0 2,00 ∞

4. Condições Ambientais e Local

Temperatura:

Local da Calibração:

Umidade Relativa do Ar:

K&L Laboratórios de Metrologia

 23 °C ± 5 °C

50 %ur ± 20 %ur

5. Notas

5.1 A incerteza expandida de medição relatada é declarada como incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência k, o qual 

para uma distribuição t com graus de liberdade efetivos veff corresponde a uma probabilidade de abrangência de aproximadamente 95%. A 

incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com a publicação EA-4/02. Os valores de k e veff estão apresentados na tabela de 

resultados.

5.2 Os valores de temperatura apresentados estão baseados na escala internacional de temperatura de 1990 (ITS-90).

5.3 O procedimento de calibração do laboratório tem como base o guia "A Guide to the Measurement of Humidity" do National Physical 

Laboratory. 

5.4 Erro de Medição: Indicação do Instrumento em Calibração menos o valor do Padrão.

5.5 A calibração em umidade relativa do ar foi executada na temperatura de 20,0 °C ± 0,4 °C.

5.6 Os valores da Indicação do Instrumento em calibração e o valor do padrão é resultado obtido da média aritmética.















SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA - SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão social: Becker Saude E Seguranca Ltda

Número de registro: 180109-4 Data de aprovação: 24/05/2021

Tipo de registro: Registro Matriz CNPJ: 25.119.623/0001-09

Endereço de contrato: 

Rua Dos Imigrantes, 250, Bairro: Imigrantes

CEP: 88360-000 Cidade: Guabiruba Estado: SC

Telefone: (47) 3354-0352

1. EMPRESA

Número da alteração contratual: 0 Data da certificação: 09/07/2020

Capital social atual: R$50.000,00 - (cinquenta mil reais)

Objeto social aprovado junto ao CREA-SC: 

Atividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc limitada(s) a(s) area(s) de engenharia de seguranca do trabalho para:atividades de servicos

prestados principalmente as empresas de seguranca do trabalho bem como bombeiro civil e servicos de brigadas de incendio, treinamento em

desenvolvimento profissional, atividades profissionais, cientificas e tecnicas, servicos de engenharia,atividades tecnicas relacionadas a

engenharia,instalacoes de sistema de prevencao contra incendio, servicos de pericia tecnica relacionados a seguranca do trabalho (atividades

restritas as atribuicoes profissionais do responsavel tecnico).

2. CONTRATO SOCIAL

Empresa sem filiais cadastradas.

3. FILIAIS

Registro: 136728-2 RNP: 2514649978

Nome: Vinicius Becker

Pedido para anotação: 16/04/2021 Data de validade: Indeterminada

Títulos: Títulos

Engenheiro de Produção

Engenheiro de Segurança do Trabalho

Atribuições do profissional: 

artigo 1 da resolucao 235/75, do confea. artigo 4 da resolucao 359/91, do confea.

Vínculo técnico aprovado em: 24/05/2021 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Empresa sem quadro técnico

5. QUADRO TÉCNICO

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal

nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta

e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições.

Emitida em 18/04/2023 11:42:05, válida até 19/05/2023.

6. CERTIDÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 5604407d-9ac9-433e-95af-762bb624f0e0

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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24CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - SC

Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição neste Conselho Regional de Medicina da prestadora de serviço de saúde
supra identificada, conforme legislação e normatização vigentes.

Inscrito sob CRM nº

Endereço

Responsável Técnico:

Data de Inscrição: CNPJ

Município CEP

Classificação

25/01/2021

RUA DOS IMIGRANTES, Nº 250, SALA 1, IMIGRANTES Guabiruba 88360000

CONSULTÓRIO MÉDICO   ESPECIALIZADO EM MEDICINA DO TRABALHO.

JOSÉ SANTO PASQUALLOTO RIBEIRO CRM nº 4412

Nome Fantasia: BECKER SAUDE E SEGURANCA

251196230001097127-SC

Habilitado à prestação de consultas médicas.

Validade:
25/01/2024

Razão Social: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

JULIANO PEREIMA DE OLIVEIRA PINTO

Vice-Presidente

Certificado emitido no dia 21/12/2022. Válido até o dia
25/01/2024.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
C R M S C ,  n a  I n t e r n e t ,  n o  e n d e r e ç o :
https://servicos.crmsc.org.br/Validador/validar.html por
meio do código AS1QXT ou diretamente em um
dispositivo móvel pelo aplicativo CRMSC - Validador
de Documentos disponível pela GooglePlay.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO

Certificamos que o Dr. JOSÉ SANTO PASQUALLOTO RIBEIRO, é inscrito neste
Conselho Regional de Medicina, sob o número 4412 - SC - Inscrição Principal desde o dia
27 de fevereiro de 1987.

Florianopolis, 06  de  março  de  2023
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Certidão emitida no dia 06/03/2023. Válida até o dia 05/05/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conf i rmada na página do CRMSC, na Internet ,  no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código SNJRUX
ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

SEDE:
ROD. SC-401 Km4 - SACO GRANDE
FONE: (48) 3952-5000 - FAX: (48)3225-5331
FLORIANÓPOLIS-SC
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR

DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554
DEL. CONCÓRDIA: (49) 3422-0814
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223
DEL. CURITIBANOS: (49) 3241-6042

DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452
DEL. LAGES: (49) 3222-8519
DEL. MAFRA (47) 3643-6140

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876
DEL. XANXERÊ: (49) 3433-0973



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRM-SC
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE RQE
Registro de Qualificação de Especialidade

Certificamos que o Dr. JOSÉ SANTO PASQUALLOTO RIBEIRO, é inscrito neste
Conselho Regional de Medicina, sob o número 4412 - SC - Inscrição Principal desde o dia
27 de fevereiro de 1987 possuindo o Registro de Qualificação de Especialista em Cirurgia
Geral (Registro: 1445), Medicina Do Trabalho (Registro: 1790).

Florianopolis, 06  de  março  de  2023
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Certidão emitida no dia 06/03/2023. Válida até o dia 05/05/2023.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
conf i rmada na página do CRMSC, na Internet ,  no endereço:
https://crmsc.org.br/validador-de-documentos/ por meio do código IZIF7D ou
diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

SEDE:
RODOVIA JOSÉ CARLOS DAUX, Nº 3890
FONE: (48) 3952-5000 - FAX: (48)3225-5331
FLORIANÓPOLIS-SC
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR

DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554
DEL. CONCÓRDIA: (49) 3422-0814
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223
DEL. CURITIBANOS: (49) 3241-6042

DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452
DEL. LAGES: (49) 3222-8519
DEL. MAFRA (47) 3643-6140

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876
DEL. XANXERÊ: (49) 3433-0973



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA - SC

CERTIDÃO DE REGISTRO  PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: VINICIUS BECKER
Registro no CREA-SC: 136728-2 Registro nacional: 2514649978 Data do Registro: 25/08/2015

2. Formações

Data: 28/07/2012 Título: Engenheiro de Produção
Instituição de ensino: Universidade Regional de Blumenau

Data: 20/06/2015 Título: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Instituição de ensino: Universidade Regional de Blumenau

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

artigo 1 da resolucao 235/75, do confea. artigo 4 da resolucao 359/91, do confea.
5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais
nela contidos.

Emitida em 18/04/2023 11:45:54 válida até 19/05/2023.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 51dbf8a9-2d6e-449a-8358-67fe50a84e2e

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA 
 

VINICIUS BECKER, brasileiro, natural de Guabiruba-SC, solteiro, nascido em 

16/05/1987, empresário, portador da carteira de identidade 4411843, expedida pela SSP-

SC, e Carteira Nacional de Habilitação nº 03621112944, expedida pelo Detran/SC, inscrito 

no CPF sob nº 055.347.449-95, residente e domiciliado em Guabiruba-SC, na Rua dos 

Imigrantes, nº 250, bairro Imigrantes, CEP 88360-000, EMPRESARIO INDIVIDUAL 

com sede em Guabiruba-SC, na dos Imigrantes, nº 250, bairro Imigrantes, CEP 88360-000, 

inscrito na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE nº 42802870958 em 

26/03/2019, inscrita no CNPJ sob nº 25.119.623/0001-09, fazendo uso do que permite a 

MP 881 da Lei nº 13.874/2019 e §3º do art. 868 da lei nº 10.406/2002, com redação 

alterado pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de 

EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LTDA, a qual se 

regerá doravante pelo presente Contrato Social ao qual se obriga o sócio: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 50.000 

(cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é 

totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelo sócio . O aumento do capital social fica 

assim distribuído: 

A – O sócio VINICIUS BECKER, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente 

nacional 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter por objeto o ramo de: atividades de 

serviços prestados principalmente às empresas de saúde e segurança do trabalho bem como 

bombeiro civil e serviços de brigadas de incêndio, treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial, atividades de atenção à saúde humana,  atividades profissionais, 

científicas e técnicas, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho, serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas à 

engenharia e arquitetura, preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo ,  comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista 

de artigos de uso doméstico, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, serviço e 

guarda de piscinas, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 

limpeza em prédios e em domicílios, montagem e desmontagem de andaimes e outras 

estruturas temporárias, serviços especializados para construção civil ,  comércio varejista 

de materiais de construção em geral, serviços de perícia técnica relacionados à segurança 

do trabalho. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. Fica transformada esta Empresa Individual em Sociedade 

Empresária Unipessoal e girará sob o nome empresaria de “BECKER SAÚDE E 

SEGURANÇA LTDA”. 

 

Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a seguir: 

 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9F4nBExn5yuIA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05534744995-VINICIUS BECKER
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DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial de “BECKER SAÚDE E SEGURANÇA 

LTDA”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem por objeto o ramo de: atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas de saúde e segurança do trabalho bem como bombeiro civil e serviços de 

brigadas de incêndio, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, atividades 

de atenção à saúde humana,  atividades profissionais, científicas e técnicas, comércio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, serviços 

de engenharia, atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, preparação de 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo ,  comércio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios, comércio varejista de artigos de uso doméstico, 

instalações de sistema de prevenção contra incêndio, serviço e guarda de piscinas, serviços 

de organização de feiras, congressos, exposições e festas, limpeza em prédios e em 

domicílios, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 

serviços especializados para construção civil ,  comércio varejista de materiais de 

construção em geral, serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade tem sua sede na cidade de Guabiruba-SC, a Rua dos Imigrantes, nº 250, 

Bairro Imigrantes, CEP 88360-000. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 2016. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade terá duração por tempo indeterminado. 

 

DO CAPITAL, DAS QUOTAS E RESPONSABILIDADES 

 

CLÁUSULA SEXTA 
O capital social é de R$ 50.000 (cinquenta mil) reais, dividido em 50.000 (cinquenta mil) 

cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 

corrente nacional, ficando da seguinte forma distribuída:  

A – O sócio VINICIUS BECKER, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente 

nacional 50.000 (cinquenta mil) cotas no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

SÓCIO Nº COTAS VALOR R$ PERCENTUAL 

VINICIUS BECKER 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00% 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas.  
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DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 1º Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico. 

§ 2º Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes quantas as cotas que 

possuírem, ou serão mantidos em lucros suspensos. 

§ 3º Os prejuízos que por ventura se verificarem serão mantidos em conta especial, para 

serem amortizados nos exercícios futuros. 

§ 4º Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso e em suas deliberações os 

administradores adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3º do art. 1.072 do 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E  SUA REMUNERAÇÃO 

 

CLÁUSULA NONA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio VINICIUS BECKER, os quais têm 

poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, isoladamente, 

podendo ainda nomear diretores e procuradores, comprar e vender imóveis, outorgando-

lhes todos os poderes por procuração. 

§ 1º: Que fará uso da sociedade o sócio isoladamente, ficando-lhe vedado o seu uso em 

negócios estranhos ao objeto social, tais como: avais, fianças e endossos, etc. 

§ 2º: O administrador poderá ou não receber um Pró-Labore mensal, no início de cada 

exercício social ou durante o exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os 

seus limites.  

§ 3º: O administrador responde solidariamente perante sociedade e os terceiros 

prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

 
RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos 

demais, por escrito com prazo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o 

direito de preferência na aquisição das mesmas.  

§ 1º Se nenhum dos sócios usarem do direito de preferência, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua cota a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O falecimento do sócio, não dissolverá a sociedade, que poderá ser continuada com os 

herdeiros do de cujus. 
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§ 1º Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de 

cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 

passiva dos interessados perante a sociedade. 

§ 2ºOs herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A retirada, exclusão ou morte do sócio, exime, seus herdeiros, das responsabilidades 
pelas obrigações sociais anteriores. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A sociedade será regida pelo disposto Capítulo IV do Código Civil e supletivamente pela 

lei das S/A (nº 6.404/76). Nas omissões desta, será aplicado o disposto nos arts. 1052 a 

1057 do Código Civil. Aplica-se, no que couberem, os dispositivos previstos na Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, especialmente o previsto nos artigos 70 

e 71 da referida lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, manter, abrir e fechar filiais, escritórios e 

estabelecimentos de outra natureza em qualquer localidade do país, mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Brusque – SC, renunciado a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa 

emergir deste documento. 

 

E, por assim estarem justos e entre si contratados assinam o presente para que produza 

efeitos legais. 

 
 

Brusque 02 de Julho de 2020 

 

 

______________________________    

VINICIUS BECKER       
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17/04/2023, 10:17 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 25.119.623/0001-09
Razão

Social: VINICIUS BECKER 05534744995

Endereço: RUA DOS IMIGRANTES 250 CASA / IMIGRANTES / GUABIRUBA / SC /
88360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040103421156840692

Informação obtida em 17/04/2023 10:17:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA
CNPJ: 25.119.623/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:56 do dia 08/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2023.
Código de controle da certidão: B571.2A4C.F1AB.F524
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA
CNPJ/CPF: 25.119.623/0001-09

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140083431400
Data de emissão: 31/03/2023 11:12:51
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

30/05/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/04/2023 10:15:27
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MUNICIPIO DE GUABIRUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Rua Brusque, 344 - Centro - Guabiruba - SC - CEP: 88360-000 - Telefone/Fax: (47) 3308-3100
Homepage: www.guabiruba.sc.gov.br

Emitido via Portal.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº: 986/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 321176 - BECKER SAÚDE E SEGURANÇA LTDA Código: 321176
CNPJ/CPF: 25.119.623/0001-09
Endereço: RUA DOS IMIGRANTES Número: 250

Complemento:  
Bairro: IMIGRANTES Cidade: Guabiruba - SC Estado: SC

[ FINALIDADE ] 

PARA QUALQUER FINALIDADE, REFERENTE AO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes
desta  Prefeitura,  que  para  o  contribuinte  acima identificado,  NÃO CONSTAM DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até presente data.

Em firmeza do que eu, passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  constadas,  mesmo  as  referentes  a
períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida apenas para o contribuinte acima identificado, sem rasuras por noventa dias. Cópias
desta somente terão validade se conferidas com a original.

Validade até: 9 de maio de 2023 Guabiruba, 8 de fevereiro de 2023



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.119.623/0001-09
Certidão nº: 9516612/2023
Expedição: 06/03/2023, às 10:46:35
Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.119.623/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTROLE: 10232499960901 CPF SOLICITANTE: 028.117.089-44 NIRE: 42206208418 EMITIDA: 17/04/2023 PROTOCOLO: 230306527

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

42206208418

RUA DOS IMIGRANTES, 250 SALA 1, IMIGRANTES, GUABIRUBA, SC - CEP: 88360000

25.119.623/0001-09

Departamento de Registro Empresarial e Integração

01/07/2016 01/07/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO BEM 

COMO BOMBEIRO CIVIL E SERVIÇOS DE BRIGADAS DE INCÊNDIO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 

GERENCIAL, ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA,  ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA, PREPARAÇÃO DE 

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ,  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇO E GUARDA DE PISCINAS, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 

CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL ,  COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA 

DO TRABALHO.

R$

R$

CINQUENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

50.000,00

CINQUENTA MIL  REAIS

50.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

50.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

VINICIUS BECKER

055.347.449-95

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 046 - TRANSFORMACAO

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

09/07/2020 42206208418

TRANSFORMADA
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

230306527
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CONTROLE: 10232499960901 CPF SOLICITANTE: 028.117.089-44 NIRE: 42206208418 EMITIDA: 17/04/2023 PROTOCOLO: 230306527

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

BECKER SAUDE E SEGURANCA LTDA

42206208418

RUA DOS IMIGRANTES, 250 SALA 1, IMIGRANTES, GUABIRUBA, SC - CEP: 88360000

25.119.623/0001-09

Departamento de Registro Empresarial e Integração

01/07/2016 01/07/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 17 de Abril de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

230306527
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